
Acórdão que anulou
condenação de juiz
é sexista e nulo

Advogado da queixosa contra decisão pouco dignificante
para amulher Justifica que insultos eram estímulo sexual

TiagoRodriguesAlves

Recurso O acórdão do Su

premo Tribunal de Justiça
STJ que anulou a conde
nação de um juiz de Fama
licão por violência domés
tica revela se absoluta

mente sexista e pouco di
gnificante para a mulher
acusa o advogado daqueixo
sa que reclama que a deci
são seja declarada nula ou
reformada mantendo a
condenação do juiz Vítor
Vale

A 5 de novembro o STJ
considerouque os adjetivos
utilizados pela mulher em
relação ao juiz bandido la
crau gringo safado burro
cabrão vadio provam que
o tipo de linguagem erare
cíproco Além disso os jui
zes entenderam que das
mensagens enviadas pelo
arguido não resultam le
sões que integrem a figura
jurídica de maus tratos es
sencial no crime de violên
cia doméstica

Pedro Mendes Ferreira
que representa a ex compa
nheirado juiz contestaeste
entendimento e alega que
as expressões usadas pela

sua cliente constituíam

tão só e apenas ummecanis
mo para se espicaçarem
mutuamente e aumentar

o desejo sexual comum
não pretendendo com elas
ofender o arguido
Já as mensagens de Vítor

Vale enviadas num mo
mento totalmente distin

to espelham de forma

evidente a existência de

maus tratos por não aceitar
o fim da relação e con
substanciam claramente

tratamentos cruéis e degra
dantes acusa o advogado
Mendes Ferreira salienta

que não há reciprocidade
de condutas sendo inex
plicável essa qualificação
porparte do STJ e manifes
ta a existência de oposição
entre esta decisão e os res

petivos fundamentos
Além disso considera o

advogado a decisão é in
constitucional porviolação
do direito à proteção da saú
de da dignidade da pessoa
humana do desenvolvi
mento dapersonalidade do
bom nome e reputação e
viola aConvenção Europeia
dosDireitos doHomemque
prevê o direito aumproces
so equitativo
Por isso na reclamação en

viada para a conferência do
STJ o advogado pede que o
acórdão seja declarado nulo
e seja elaborada nova deci
são que julgue o recurso im
procedente e mantenha a
condenação proferida pela
Relação de Guimarães ou
seja reformado no mesmo
sentido

I CONDENAÇÃO I

Penade ano emeio
deprisão suspensa
€7500euros

Em setembro de 2018 o
Tribunal de Relação de
Guimarães condenou o

juiz a ano e meio de pri
são com pena suspensa
e ao pagamento de uma
indemnização de 7500
euros Para a Relação as
mensagens provocaram
insegurança intran
quilidade e medo na ex
companheira tendoVí
torVale revelado des
prezo e desconsidera
ção por ela com pro
vocações de cariz se
xual insultos e ameaças
veladas
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